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LICENÇA PREVIA - L.P. No 00612024

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM" no uso das
atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTEREssADo: UGPE - Unidade Gestora de Projetos Especiais.

ENDEREÇo rARA coRRESpoNDÊNCrA: Rua Jonathas Pedrosa, no 659, Centro, Manaus-
AM.

GOVERNO OO ESÍADO

IxscntÇÃo Estlot,,rL:

F.lx:

CNPJ/CPF: 07 .602.4041000 1 -02

Fone: (92) 3878-7238

REGISTRo No IPAAM: 1014.2901

ArrvrDADE: Serviços Médicos - Hospital

ecntcâ

/

PRocEsso Nq: 00753/2024-58

Loc,ruznçÀo DA ATTvTDADE: Rua Álvaro Maia, s/n', Bairro Centro, Município de
Nhamundá-AM

Frnll,rn.ror: Autorizar a Êalizaçâo de estudos de viabilidade visando à execução de
obras e serviços de engenharia para a construçáo do novo hospital de Nhamundá-
AM.

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEGRÂD,lnon: Médio

PRÁzo DE vÀLrDaor, orsu Ltcoxç,1: 01 Alo.

Atençâo:

Ponru: Pequeno

. Ests licença é composta de 07 restrições e/ou condições constantes tro verso! cujo nâo
cumprimento/atendimento süjeitará a sua invalidaçío e/ou as penalidades previstas em trormâs.

. Esta licença não comprova nem subslitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Esta liccnça deve permânecer tlâ loc8lizsçâo d& atividade e expostâ de forma visível (frent€ e verso).
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Rosa Marie iveira Geissler Juliano Marcos V de Souzae

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM l
instagram.com/@ipaamam
Íacêbook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. goY.br
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LP NO 00612024

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme aí.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de
jutho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 00753/2024-58.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na swl automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requeÍeÍ ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal. Estadual e Municipal.

7. Apresentar ao IPAAM quando da solicitação da Licença de Instalação-L.1. os

seguintes documentos. atualizados:
a) Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC),

conforme Termo de Referência IPAAM com Anotação de Responsabilidade
Tecnica - ART do responsável pela elaboração.

b) Projeto do Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/sanitário. com
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboração.

c) Projeto de terraplenagem:
d) Projeto de drenagem


